
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPARATUBA

DECRETO N9 3311
DE 01 DE SETEMBRO DE 2022

coNcEDE GRATTFtcAçÃo soane o
CARGO EFETIVO E COMISSIONADO,

e oÁ ourms pnouoÊrrrcrls.

A PREFEITA MUNICIPAL DE JAPARATUBA, Estado de Sergipe, no uso das atribuições

conferidas pela LeiOrgânica do Município, de 04 de Abrilde 1990 resolve então,

RESOLVE:

Art. le - Conceder Gratificação de Ativldade Funciona!, sobre cargo efetivo e

comissionado, do Anexo t, que compõem a Prefeitura, o Fy,ldgr Municipal da Saúde e o

Fundo Municipal de Assistência'social de Jãparatuba.

Art. 2e - Revogam-se as disposições em contqário.

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.

Japaratuba/SE, 01 de Setembro de 2022.

'-Lsa,ádiiorrp

PreÍettait/VE,fníG{orf-

Praça Pe. Caio Tavares, 86 - Centro CEP- 49.960-000 - Tel. (79) 3272.3214- Japaratuba/sE
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DE JAPARATUBA
ANEXO I

RELAçÂO DOS SERVTDORES QUE RECEBERÃO GRATIF|CAçÃO FUNCTONAL
ET SETETBRO DE 2022

FUNDO MUNICí/PAL DE ASSISIÊUCN SOC'AL

FUNDO MUIví§NAL DE SAÚDE

PREFEi,T'TRA

Praça Pe, Caio Tavares, 86 - Centro CEP- 49,960{00 - Tel. lTgl8272.3214 -Japamtuba/SE

NOME vALoR(Rs)
GILBERTO LEITE 750,00
MARIA NORMELIA MELO 1.200,00

NOME vALoR(Rs)
E LIAN E VASCO N CELOS1 LT5i'ES ' 2.650,00
ELISABELY TELES SOUZA SANTOS VIE!RA 1.000,00
E VEaT€il,9[BíEf BIqPE,S'@]AA, tr:68?^00

LEANDRO ROCHA DE OLIVEIRASI'r ,':,.' . ., ,,. ;.t l, 2.500100

NAME VAL€'NB§}
ANTO N IO MO-NTE ]RO LOP ES 75-o,00

EENEJ lTO MABQU ES DOS SANTOS 7W;W
EDI N }LSON SANTOS NASCIM E NTO 700,00

ERICLES DA SILVA SANTOS 950,00
ERIVALDO DA S!LVA JUNIOR 600,00

MANUEL SOUZA
r*át ,l -,P I "'*''"1.ooo,oo

MARIA EDILE1DE RAMOS, 404"00

M A R I VALDA SO U Z![lrílôTA ,. .50O,(I0 ,

ORTAN DO OiG[6 §ANIOS I{Â6CI M E NTO ,:6@,00

OS]T/iAR PERETRA EOS SANTOS :69714
ROSA !{68 rÀ. N EVES St[VlV i 1.050,00

ryww.ja parqluba.se.gov. br


